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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025 

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE– MT 

Rua Dr. Mário Correa, nº 452, Centro – Vila Bela da Santíssima 
Trindade– MT – CEP.: 78.245-000 

Órgãos Interessados   Secretaria Mun. de Assistência Social 

Modalidade/forma Pregão Eletrônico 

Plataforma eletrônica LICITANET 

Modo de disputa Aberto 

 Critério de julgamento Menor preço – por item 

Data de hora 16/10/2025 09h:00m (horário oficial de Brasília) 

Autoridade Superior Jacob André Bringsken – Prefeito Municipal 

Agente de 
Contratação/ Equipe 
de Apoio 

Portaria nº 407/2025 

Código de comunicação  Telefones: (65) 3259.1136 

E-mail: licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br 

Endereços eletrônicos  www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br 

. 

Legislação de Regência Lei nº 14.133, de 2021 

Regulamentos próprios 
aplicáveis  

Decreto n. 038/2023 

Responsabilidades da 
licitante 

O licitante deve estar ciente de todas as condições do edital e 
seus anexos, observar todos os prazos para prática dos atos 
inerentes à regular participação, acompanhar as publicações 
na forma definida por lei e pelo edital, não cabendo à 
Administração qualquer responsabilidade por 
intempestividades.  

Advertências  O interessado deve:  

✓ observar possíveis vedações ou impedimentos de 
participação (art. 14, da Lei nº 14.133, de 2021); 

✓ solicitar, tempestivamente, em caso de dúvida, 
informações sobre situações que possam ser entendidas 

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
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como violadoras do princípio igualdade, sob pena de 
responsabilização na forma da lei; 

✓ estar ciente de o seu dever de probidade.  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2025 

Modalidade: Pregão  Forma: Eletrônica  Modo de Disputa: Aberto  

O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade- MT, por intermédio da 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade- MT, torna público que realizará 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, em modo de disputa aberto, para 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MUSICAIS PARA O PROJETO 
SOCIAL MUSICALIZAR - CBMMT 8ª CIBM, conforme especificações, condições, 
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, 
pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015 
e pelos regulamentos próprios do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade– MT 
aplicáveis à espécie, disponíveis para consulta em seu sítio oficial 
www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br  

1. PLATAFORMA ELETRÔNICA 

1.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na 
plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

1.2. O instrumento convocatório e todos os demais documentos integrantes do 
certame licitatório encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, 
independentemente de cadastramento, no endereço eletrônico: 
https://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/ 

2. DATA E HORÁRIO 

2.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser 
cadastrados na plataforma Licitanet até às 09:00 horas (horário oficial de Brasília/DF) 
do dia 16 de outubro de 2025, quando se dará a abertura da sessão pública. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
contrário. 

3. AGENTE DE CONTRAÇÃO 

3.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pela servidora 
SANDRINI MORAES CORREA designada Agente de Contratação (art. 8º da Lei Federal nº 

https://www.licitanet.com.br/
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14.133, de 2021) por intermédio da Portaria 407/2025, e que nesta licitação será 
denominado PREGOEIRA (art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

3.2. A Pregoeira será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) designada pela Portaria n. 407/2025, e responderá individualmente 
pelos atos que praticar. 

3.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, a Pregoeira será 
substituída automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a), seguindo 
a ordem de substituição definida na referida portaria. 

4. OBJETO  

4.1. A presente licitação, por item, tem por objeto a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
E EQUIPAMENTOS MUSICAIS PARA O PROJETO SOCIAL MUSICALIZAR - 
CBMMT 8ª CIBM, conforme especificações, condições, quantidades e prazos 
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

4.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados:   

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Declarações  

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os 
seguintes requisitos:  

a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação; 

b) Ser credenciada junto à plataforma Licitanet, por intermédio do sítio 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, que atuará como órgão provedor 
do sistema eletrônico; 

c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações 
virtuais de que:  

i. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (art.63, I da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

ii. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
para fazer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

iii. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 
8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

iv. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

https://www.licitanet.com.br/
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5.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista 
no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando o Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante 
ou eventual desconexão do sistema.  

5.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:  

a) pessoas físicas; 

b) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021)  

c) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021)  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim 
como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; (art. 
14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de 
Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

g) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

h) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

5.5. Encerrada a fase de lances, o(a) pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros 
oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por 
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Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de 
Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda no SICAF, bem 
como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições 
análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência1, a fim de 
verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.  

5.6. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída 
da licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  

6. CONSÓRCIO 

6.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

6.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT e condicionada à 
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. (art. 
15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7. CREDENCIAMENTO  

7.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento 
antes da data marcada para início da Sessão Pública via internet. 

7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente 
através de Home Broker2, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma 

 
1 Disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-

especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf  
2 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e rápida 

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
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Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  

7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso à plataforma Licitanet, disponível no endereço 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e o uso da senha de acesso ao sistema 
eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 

7.5. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

7.6. Valor dos planos3 para todas as empresas: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 

7.7. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a Licitanet, ou 
canceladas por solicitação do licitante. 

7.8. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 
licitante junto ao “Atendimento On-Line” (Chat) da plataforma Licitanet, sendo enviada 
para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

7.9. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet e à Prefeitura Municipal de 
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.10. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 

7.11. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas 
pelo telefone: (34) 2512-6500 / (34) 99807-66334 ou pelo e-mail 
fornecedor@licitanet.com.br.  

7.12. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu 
cadastro deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

 
3 Os valores podem ser revisados a qualquer tempo e os valores atualizados estão disponíveis no endereço 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/fornecedor  

4 Atendimento também por WhatsApp® 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
https://www.licitanet.com.br/fornecedor
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7.13. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no 
IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA 
(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

7.14. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções 
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à 
tipificação prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.15. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou à promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

7.16. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento 
na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “7 - CREDENCIAMENTO” 
deste Edital. 

8.2. A proposta de preços com o (preço unitário) para o(s) item(ns) de 
interesse, deverá ser enviada em formulário específico, mediante o uso da chave de 
acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no 
prazo indicado no item “2 - DATA E HORÁRIO”. 

8.3. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação. 

8.4. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu 
(preço final mínimo), obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

8.5. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o (preço final 
mínimo), bem como o intervalo de que trata o item anterior. 

8.6. O (preço final mínimo) poderá ser alterado pela licitante durante a fase de 
lances, porém, não poderá ser (superior) a lance já registrado por ela no sistema. 

8.7. O (preço final mínimo) parametrizado pela licitante possui caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/ MT, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle interno e externo.  

8.8. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, 
bem como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no sistema eletrônico 
durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios 

https://www.licitanet.com.br/
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diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.9. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
eletrônico utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

8.10. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir 
suas propostas anteriormente apresentadas.  

8.11. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos, não sendo aceita oferta de (produtos) com características e quantidades 
diferentes das indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

8.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

8.13. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implica submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, 
bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, de 1990. 

8.14. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou 
apresentação de propostas relativas a presente licitação. 

8.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que 
incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

8.16. Os preços ofertados poderão ser reajustados, observado o disposto no (art. 25, 
§ 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

9. CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o 
cadastramento na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “7 - CREDENCIAMENTO” 
deste Edital. 

9.2. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. 

9.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a), e para acesso 
público, após o encerramento do envio de lances. 

10. ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. Na data e horário previstos no item “2 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, a 
sessão pública na internet será aberta automaticamente pelo sistema. 

https://www.licitanet.com.br/
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10.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase 
de julgamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

11. FORMULAÇÃO DE LANCES  

11.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.2. A critério do(a) pregoeiro(a), poderá ser aberto mais de um item 
simultaneamente.  

11.3. Os lances serão ofertados pelo (valor unitário) de interesse.  

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

11.5. A licitante somente poderá oferecer lance (inferior) ao último por ela ofertado 
e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, 
igual ou (superior) à melhor oferta registrada. (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021)  

11.6. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores 
informado no sistema que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.7. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma 
única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro 
no sistema. 

11.8. Como medida excepcional, o(a) pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, que implicará a 
retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

11.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos.  

11.11. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a identificação 
do seu detentor. 

12. DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) 

12.1. No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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12.2. Quando a desconexão do(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a 
comunicação expressa aos participantes, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. 

13. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

13.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME) e às empresas de pequeno 
porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 
o licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 

13.2. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a 
comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e 
das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que será disponibilizada 
automaticamente nas telas do(a) pregoeiro(a) e do fornecedor e encaminhada em 
mensagem por meio de chat. 

14. EMPATE FICTO 

14.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição 
de ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins 
de desempate, conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, sob pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006.  

14.2. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se 
encontrem no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

14.3. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o 
sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 
44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na ordem de classificação.   

14.4. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará 
nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) pregoeiro(a). Não 
havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

15. EMPATE REAL 

15.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se 
enquadre em situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 

https://www.licitanet.com.br/
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123, de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não havendo envio de 
lances na fase competitiva. 

15.2. Persistindo o empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas, nos termos do ACÓRDÃO Nº 723/2024 
– TCU. 

16. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

16.1. Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto no item “6 - 
CONSÓRCIO” deste Edital, o(a) pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 2 (duas) horas, o 
envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado, e se 
necessário, dos documentos complementares, que será julgada pelo critério de (menor 
preço unitário) e realizará a verificação da conformidade da proposta em relação ao 
objeto e à compatibilidade do (preço) em relação ao (máximo) para a contratação, 
conforme definido neste edital.  

16.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente (preço 
superior) ao (máximo) para a contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições 
mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos 
demais licitantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

16.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro 
lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

16.4. Será desclassificada a proposta que contiver vícios insanáveis, que não 
obedecer às especificações técnicas exigidas no edital, que permanecer com (preço 
superior) ao estimado e ainda, que não tiver sua exequibilidade demonstrada através de 
documentos que comprovem que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado. (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

16.5. Será considerado indício de inexequibilidade da proposta, valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

16.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e 
adotados, entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e 
consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de 
contratos da mesma natureza; 
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f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa;  

i) estudos setoriais;  

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 
o proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e  

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

16.7. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência 
comprovar que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.8. Encerrada a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deverá 
apresentar amostra (não se aplica para este processo) 

16.9. Encerrada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará a documentação 
de habilitação da licitante, conforme disposições constantes do item “15 - PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR” deste Edital. 

16.10. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em 
primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará 
a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
descritos neste Edital. 

16.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.  

16.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

16.13. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada na plataforma 
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

17. PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

17.1. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance 
ofertado pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares solicitados 
pelo(a) pregoeiro(a), deverá ser anexada ao sistema eletrônico após a solicitação pela 
opção “Convocar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

https://www.licitanet.com.br/
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17.2. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, 
quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) pregoeiro(a); ou  

b) de ofício, a critério do(a) pregoeiro(a), quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

17.3. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes 
exigências:  

a) não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

b) fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu 
CNPJ, dados bancários e endereço completo;  

i. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida pelos dados 
constantes no sistema eletrônico. 

c) conter cotação de (preço unitário e total para o item) ofertado, em moeda 
corrente nacional (Real), incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais 
encargos pertinentes, conforme Modelo de Proposta previsto no Anexo (III) do 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

i. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para 
efeito de eventual reequilíbrio dos preços contratados;  

ii. (os preços unitários/totais máximos/percentual de desconto mínimo) para 
(os itens/lotes) são os constantes do Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital; 

d) conter a marca/modelo;  

i. será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência, 
desde que apresentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

e) indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que 
emitirá a nota fiscal referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa 
indispensável para efeito de empenho da despesa, liquidação do objeto 
contratado e realização do pagamento. 

17.4. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e 
condições de garantia, conforme Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como 
quanto ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua entrega. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

17.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final 
aceito pelo(a) pregoeiro(a) após a devida negociação, deverá ser anexada ao sistema 
eletrônico após solicitação do(a) pregoeiro(a) pela opção "Convocar Anexo", no prazo de 
2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

18. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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18.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

18.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preços adequada ao novo valor por ela ofertado, em até 02 (duas) horas, bem como as 
especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

18.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

18.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo(a) pregoeiro(a). 

18.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

18.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

18.7. O(A) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

18.8. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) 
pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

18.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da 
área especializada no objeto. 

18.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

18.11. O(A) pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital.  
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18.12. Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta do 
licitante vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

18.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

18.14. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

18.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) 
verificará a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto 
neste Edital. 

19. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

19.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos pelo 
Agente de Contratação na plataforma. 

19.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

19.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem: 

a) no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional 
de Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

b) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF5); 

c) no Sistema Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso (e-
Fornecedor6). 

19.4. Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros relacionados no item 
anterior deverão apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

19.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006. 

19.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
5 Disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web  

6 Disponível em https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc
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19.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o encerramento da fase de lances. 

19.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP7, mantido pela Controladoria-
Geral da União (CGU); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS8, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa9, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidôneos10, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União; 

e) Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS11, mantido pela 
Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT); 

f) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 
Administração Pública12, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso (TCE-MT); 

g) Cadastro de Suspensos e Inidôneos, mantido pela Prefeitura Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade. 

19.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

19.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
seguindo os seguintes procedimentos: 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

 
7 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

8 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

9 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

10 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  
11 Disponível em http://www.cge.mt.gov.br/ceis  

12 Disponível em https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
http://www.cge.mt.gov.br/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 

c) Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

19.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

19.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

19.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

19.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

19.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Outros Documentos. 

19.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

19.17. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

19.18. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso 
no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, 
se outro prazo não estiver fixado em lei. 

19.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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19.20. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em 
primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.  

20. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

20.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos 
seguintes termos: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU (Lei nº 14.195, de 
2021), ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização. 

21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

21.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas13 (CPF) dos sócios e Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica14 (CNPJ); 

b) alvará de localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal15, estadual e municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
13 Disponível em https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp  

14 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=  

15 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
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d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS16, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho17; 

f) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

21.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

21.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

21.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa 
ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

22. OUTROS DOCUMENTOS 

22.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme 
modelo constante no Anexo II, de que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

b) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

 
16 Disponível em https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

17 Disponível em https://www.tst.jus.br/certidao  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao
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específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

f) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da
mesma natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de
maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos.

22.2 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante. A certidão deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo
emissor ou, no caso de omissão, expedida a menos de 60 dias da sua apresentação.
Atenção: Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o

Licitante seja Autor ou Réu, independente da nomenclatura adotada pelo emissor,

podendo o Agente de Contratações diligenciar acerca da adequação da certidão.

22.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitanet às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração 
administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

23 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

23.2 A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico e deverá: 

23.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

23.2.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

23.2.3 Conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da ata de registro 
de preços, devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e 
documento que comprove a representatividade. 

23.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
administrativa à futura contratada, se for o caso. 

23.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura contratada. 

23.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

23.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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23.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

23.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

24 RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 

24.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

24.3 A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas 
demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em 
campo próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 
de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

24.4 Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, 
§ 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

24.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

24.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o 
processo licitatório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade/ MT para adjudicar o objeto e homologar o procedimento 
licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

24.7 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) 
pregoeiro(a) por intermédio do e-mail 
licitacoes@vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br.  

25 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

25.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 

25.2.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 

25.2.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, social e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº123, 

mailto:pmvilabela@yahoo.com.br
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de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

25.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

25.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico 
registrado na proposta. 

26 ADJUDICAÇÃO 

26.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do(a) pregoeiro(a) e, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão do(s) recurso(s) apresentado(s). 

27 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

27.2 Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

27.3 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

27.4 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (art. 71, § 2º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

27.5 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

28 CONTRATAÇÃO  

28.2 Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de 
Contrato será substituído por Nota de Empenho. 

28.3 A nota de empenho conterá todas as informações necessárias ao cumprimento 
das obrigações, bem como eventuais sanções aplicáveis nos casos de inadimplemento 
contratual, e servirá como instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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28.4 Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante adjudicatária 
deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, 
o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que está regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME 
e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, 
de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal.  

28.5 A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT enviará, por 
meio do correio eletrônico indicado na proposta, cópia da nota de empenho à contratada.  

28.6 No momento do recebimento da nota de empenho, por meio de correio 
eletrônico, a contratada deverá indicar preposto, informando os contatos de telefone, e-
mail ou outro meio hábil para comunicação com a Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT, mantendo tais dados atualizados durante toda a fase de 
execução da contratação.  

28.7 A nota de empenho será considerada recebida após a confirmação de entrega 
automática, independentemente de confirmação de recebimento por parte da 
contratada, ficando sob sua responsabilidade a verificação da conta de e-mail.   

28.8 Na hipótese de a licitante vencedora não aceitar a nota de empenho, a 
Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
para a celebração da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante 
vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e em outras legislações aplicáveis. (art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021)  

28.9 Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, 
poderá: (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do 
ofertado pela adjudicatária;  

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  

28.10 A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar a nota de empenho no prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste Edital e em lei. (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021)  

28.11 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, 
ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

28.12 Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes 
classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos neste Edital. (art. 90, § 7º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
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29 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

29.2 Uma vez decidida a contratação, a Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT se obriga a:  

29.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, de acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de 
sua proposta;  

29.3  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

29.4  Notificar a licitante vencedora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

29.5  Pagar à licitante vencedora o valor resultante dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste edital;  

29.6  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

licitante vencedora, no que couber.  

29.7  Não praticar atos de ingerência na administração da licitante vencedora, tais como: 

29.3.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da licitante vencedora, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

29.3.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas;  

29.3.3 Considerar os trabalhadores da licitante vencedora como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação.  

29.8  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto 

do contrato; 

29.9  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. 

29.10 Rejeitar qualquer serviços recebido equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de referência. 

29.11 Solicitar que seja a troca dos produtos que não atenda às especificações constantes 

no Termo de referência anexo I deste edital. 

29.12 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar as entregas dos serviços, por 

intermédio de servidor nomeado para esse fim. 

30 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

30.1 Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

30.2 ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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30.3 A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) preferencialmente de forma 
única por nota de empenho, conforme especificações dos materiais e respectivas 
quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida no Anexo I - Termo de 
Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida 
com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho. 

30.4 O recebimento será feito (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

30.4.1 provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais (art. 140, II, 
“a”); e  

30.4.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais (art. 140, II, “b”). 

30.5 Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas 
no Anexo I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
partir da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

30.6 Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições 
dentro do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, 
inclusive, culminar com a inexecução total do contrato. 

31 LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

31.1 A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto 
contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 
apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos 
no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias úteis após a 
entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, 
VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

31.2 O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na 
proposta e nota de empenho.  

31.3 O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato 
designado, mediante preenchimento de “Formulário de Liquidação de Despesa”, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais (art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

31.4 No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar 
a documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de 
importação a eles referentes.  

31.5 O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de 
tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, a partir do 
recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o 
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crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no 
art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de.  

31.6 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”. 

31.7 Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, casos o pagamento 
seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde 
que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade/ MT, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da 
ordem bancária, será a seguinte: 

EM = I x N x VP  
Onde: 

EM = encargos moratórios;  
I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim 

apurado: I = (6/100/365); 
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga. 

32 REAJUSTE (art. 92, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

32.1 A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de 
empenho decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre 
as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força 
maior, caso fortuito, por ocorrência de fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecido, se for o caso.  

32.2 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com 
a seguinte fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

32.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive 
decorrente reajuste, deverá ser formulado durante a vigência do contrato/ARP e antes de 
eventual prorrogação.  
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32.4 Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de 
renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade 
de renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de 
reajuste, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos 
apresentados serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para 
deliberação acerca da sua pertinência.  

32.5 Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo 
aditivo de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo 
contratante, poderá solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear 
reequilíbrio até o término da vigência da subsequente prorrogação.  

32.6 A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da 
assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, 
a exemplo de ocorrência de índice negativo.  

33 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

33.1 No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas 
tipificadas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada 
administrativamente em uma das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

33.2 A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada 
como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções 
previstas em lei e neste Edital e a imediata perda da garantia de proposta em favor da 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, quando for o caso (art. 90, 
§ 5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

33.3 As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, nos 
termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

34 PROTEÇÃO DOS DADOS  

34.1 Ao participar da presente licitação, as licitantes ficam cientes de que a 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, com base no previsto no 
art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de 
dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações públicas, 
inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, 
observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em 
especial os princípios da finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da 
prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais 
mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos 
administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da mesma lei.  
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34.2 As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 
em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução 
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em 
decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a 
comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual.  

34.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como 
suspensão do repasse de dados pessoais. 

34.4 As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados 
pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

34.5 A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à 
eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução 
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior 
decorra de obrigação legal.  

34.6 Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) 
e ao princípio da transparência, a contratada e seus representantes ficam cientes do 
acesso pelo contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, 
endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará 
adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, 
ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal.  

35 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS   

35.1  A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta 
dos créditos orçamentários consignados à Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/ MT, para o Exercício de 2024. 

Conforme TR. 

36 IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

36.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

36.2 As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados 
exclusivamente de forma eletrônica pela plataforma Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/). 

https://www.licitanet.com.br/
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36.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame licitatório. 

36.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT 
(www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br) e na plataforma Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/). (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

37 DISPOSIÇÕES FINAIS  

37.1 Em caso de divergência existente entre as especificações descritas na 
plataforma Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

37.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília / DF. 

37.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

37.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública deste pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

37.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

37.6 É facultado ao(à) pregoeiro(a) e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

37.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

37.8 Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações 
disponibilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento. 

37.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

37.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

37.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

http://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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37.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

37.13 Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico.  

37.14 A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT não se 
responsabilizará por eventuais danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido 
da senha durante as transações efetuadas, ainda que por terceiros.  

37.15 Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em 
língua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via 
consular ou registrado em cartório de títulos e documentos.  

37.16 Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter 
sido efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os 
documentos autenticados pela via consular. 

37.17 O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da 
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT é das 07h às 13h, de 
segunda a sexta-feira, no horário oficial de Mato Grosso. 

38 FORO 

38.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Vila 
Bela da Santíssima Trindade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, em 01 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

SANDRINI MORAES CORREA 
Agente de Contratação 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

CAJON, INSTRUMENTO CONFECCIONADO EM MADEIRA LEVE E RESISTENTE, INCLINADO COM CAPTAÇÃO
DUPLA GRAVE E AGUDO. INCLUINDO AS SEGUINTES CARACTER0STICAS: CAPTAÇ¦O: DUPLA (DOIS
CAPTADORES DISTINTOS), MATÉRIA PRIMA. MATERIAL DO CORPO, ESPESSURA IS MM. TRATADA COM
PRODUTO ESPECIAL ANTIUMIDADE E PINTURA ENVERNIZADA, BRILHANTE E PINTURA POLIÉSTER
PEROLIZADA, PELE DE RESSONÁNCIA: 4 MM, DUAS SAÍDAS (XLR) BALANCEADAS, SIS TEMA DE CAPTAÇ®O:
CAIXA-SM-57| GRAVE(EXTERNO) SM-S02, SISTEMA DE ESTEIRAS: ESTEIRA FIXA DE 24 FIOS E LOCAL DE
ASSENTO ALMOFADADA GARANTIA M0NIMA DE O1 (UM) ANO. UNIDADE

INDICAÇÕES DE MARCAS:FSA: SCHLAGWERK, MUSITECH OU SIMILAR

1

2

FLAUTA TRANSVERSAL SOPRANO (C), "CABEÇA", "CORPO" E "PE" DE PRATA MACIÇA, CHAVES FECHADAS,
G FORA DE LINHA, MECANISMO DE E, PÉ EM C, ESTOJO E ACESSÓRIOS, MOD. INTERMEDIÁRIO.
FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO (LEAD FREE SOLDER) PRODUTO COM
QUALIDADE CERTIFICADA POR ISO9001. PRODUTO PRODUZIDO DENTRO DA NORMA AMBIENTAL ISO14001.
CERTIFICADO DE GARANTIA DO IMPORTADOR OFICIAL NO BRASIL. GARANTIA DE I ANO. GARANTIA DE
REPOSICÃO DE PEÇA DE NO MINIMO 5 ANOS APÓS A DESCONTINUAÇÃO DO MODELO COM ESTOJO LUXO,
FLANELA DE LIMPEZA E ÓLEO ESPEC0FICO PARA VÁLVULA. MANUAL EM PORTUGUÊS.

INDICAÇÔES DE MARCAS: EAGLE, HARMONICA YAMAHA; CONDOR, DOMINANTE: MICHAEL OU SIMILAR.

1

3

TROMBONE TENOR AFINAÇÃO Bb/F. CAMPANA CONFECCIONADA EM LAT®O DOURADO, CALIBRE
INTERNO 13,89MM, CAMPANA DE 220MM (8-2/3") VARA EXTERNA EM LATÃO AMARELO E VARA INTERNA
EM ALPACA, CURVADA VARA EM ALPACA. SEÇÃO DE FÅ SISTEMA OPEN-WRAP. ACABAMENTO DO
INSTRUMENTO POR SISTEMA ELETROSTÁTICO NA COLORAÇÃO LAQUEADO CLARO. BOCAL COM 25,23MM
DE DIÂMETRO DO COP0, E GARGANTA DE 6,92MM. ACABAMENTO DO BOCAL PRATEADO. FABRICAÇÃO DO
INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO (LEAD FREE SOLDER). PRODUTO COM QUALIDADE
CERTIFICADA POR ISO9001. PRODUTO PRODUZIDO DENTRODA NORMA AMBIENTAL ISO14001. CERTIFICADO 4

PREF.MUN.DE VL BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 

Anexo I - Termo de Referência 127/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
127/2025 989109-PREF.MUN.DE VL BELA DA SANTISSIMA TRINDADE ANGELICA LIMA CANTEIRO 22/09/2025 17:03 (v 1.2)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes Será informado posteriormente

1. Definição do objeto

1.1 Aquisição de instrumentos e equipamentos musicais para o PROJETO SOCIAL MUSICALIZAR - CBMMT
8ª CIBM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UASG 989109
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DE GARANTIA D0 IMPORTADOR OFICIAL NO BRASIL GARANTIA DE I ANO GARANTIA DE REPOSIÇÃO DE
PEÇA DE NO MÍNIMO 5 ANOS APÓS A DESCONTINUAÇ¢O DO MODELO. COM ESTOJO LUXO, FLANELA DE
LIMPEZA E ÔLEO ESPEC0FICO PARA VÁLVULA. MANUAL EM PORTUGUÉS.

INDICAÇÕES DE MARCAS: YAMAHA; VINCENT BACH, JUPTIR: CONN OU SIMILAR

4

SAXOFONE TENOR COM AFINAÇÃO Bb, COM CHAVE DE FÁ# AGUDO E FÁ FRONTAL, CAMPANA
CONFECCIONADA EM DUAS PARTES, BOQUILHA COM ABERTURA N° 4, MOLA SEM AÇO TEMPERADO
SISTEMA AGULHA, APOIO DE POLEGAR DIREITO

AJUSTA VEL, PARAFUSOS COM BUCHA DE PRESSÃO EM NYLON, SISTEMA CÔNICO COM CABEÇA,
GRAVAÇÃO DA CAMPANA FEITA A MÃO, ABRAÇADEIRA SUPERIOR DO CORPO  REFORÇADA, CAMPANA
REMOVIVEL COM ABRAÇADEIRA FIXADA POR DOIS PARAFUSOS, ACABAMENTO DO INSTRUMENTO POR
SISTEMA ELETROESTATICO NA COLORAÇÃO LAQUEADO DOURADO, FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO COM
ESTANHO LIVRE DE CHUMBO (LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO, FLANELA DE LIMPEZA E GRAÇA
PARA CORTIÇA. UNIDADE.

INDICAÇÕES DE MARCAS: MICHEL, YAMAHA, JUPITER TOKAI OU SIMILAR

3

5

TROMPETE COM AFINAC¦O BI. CALIBRE INTERNO |L65 MM (0 459") MEDIO LARGO, CAMPANA COM
DIAMETRO 12 3 MM (4-7/8").  ACABAMENTO DO INSTRUMENTO POR PROCESSO ELETROESTÁTICO NA
COLORAÇÃOLAQUEADO CLARO, PISTÒES  CONFECCIONAIDOS EM MONEL, BOCAL COM 16,85 MM DE
DIAMETRO DO COPO, E GARGANTA DE 3,65 MM, ACABAMENTO  DO BOCAL PRATEADO, FABRICAÇˇO DO
INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO, FLANELA D:
LIMPEZA E ÓLEO ESPECÍFICO PARA VÁLVULA.

INDICAÇÕES DE MARCAS: EAGLE, YAMAHA; MICHAEL: VINCENT BACH OU SIMILAR

4

6

CLARINETE COM AFINAÇÃO Bb, 17 CHAVES COM 6 ANÉIS, BARRILETE COM 65MM, CHAVES
CONFECCIONADAS EM ALPACA, COM ACABAMENTO PRATEADO, CORPO EM MADEIRA GRENADILHA,
TONELETES RETO COM UNDERCUT CÔNICO,  BOQUILHA COM ABERTURA NUMERO 4, CAMPANA COM
SISTEMA INTERNO DE ANEL DE ENTONAÇÃO, APOIO DE POLEGAR FIXO, FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO
COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO (LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO, FLANELA DE LIMPEZA E
ÓLEO ESPECÍFICO PARA VÁLVULA.

INDICAÇÕES DE MARCAS: ALMEIDA DIAS; DASONS; EAGLE; FREESAX; DOMINANTE OU SIMILAR 

4

7

SAXOFONE ALTO COM AFINAÇÃO Eb, COM CHAVE DE FA # AGUDO E FÁ FRONTAL, COM
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: CAMPANA  CONFECCIONADA EM DUAS PARTES, TUDEL MODELO GI,
BOQUILHA COM ABERTURA N° 4, MOLAS EM AÇO TEMPERADO SISTEMA AGULHA, APOIO DE POLEGAR
DIREITO AJUSTÄVEL, PARAFUSOS COM BUCHA DE PRESSÃO EM NYLON, SISTEMA CÔNICO, COM CABEÇA,
GRAVAÇÃO DA CAMPANA FEITA A MÃO,  ABRAÇADEIRA SUPERIOR DO CORPO REFORÇADA,
CAMPANA  REMOViVEL COM ABRACADEIRA FIXADA POR DOIS  PARAFUSOS, ACABAMENTO DO
INSTRUMENTO POR SISTEMA  ELETROSTÁTICO NA COLORAÇÃO LAQUEADO DOURADO,  FABRICAÇÃO DO
INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMB0 (LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO. UNIDADE.

INDICACÕES DE MARCAS: MICHAEL; YAMAHA, JUPITER: TOKAI; EAGLE OU SIMILAR

4

8

TUBA 3/4 EM Bb -ACABAMENTO LAQUEADO, CAMPANAO 368 MM. CALIBRE Ø 17.00 MM. PORTA LIRA,
ACOMPANHA ESTOJO LUXO. EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE E GARANTIA DE NO M0NIMO I
ANO. UNIDADE

INDICAÇÕES DE MARCAS: EAGLE, JUPITER, TOKAI; WERIL, YAMAHA OU SIMILAR

1

9

ESTANTE DE PARTITURA - ESTANTE DOBRÁVEL: ESTRUTURA EM METAL OU EM AÇO COM PINTURA
ELETROSTÄTICA PRETA: REGULAGEM DE ALTURA, COM AS SEGUINTE S DIMENSÒES: MENOR OU IGUAL A0,
5 0M NA SUA ALTURA MiNIMA, MAIOR OU IGUAL A I,50M NA SUA ALTURA M¢XIMA: PRANCHETA EM
METAL OU EM AÇO, COM PINTURA ELETROSTÄTICA PRETA, E HASTES PARA SUPORTE DAS FOLHAS: BASE
EM TRIPÉ; CAPA BOLSA PROTETORA EM NYLON, NO FORMATO  QUE PROTEJA A ESTANTE E ACESSÓRIOS.
UNIDADE

  : SONATA, SMART: ASTRO MIX OU SIMILARINDICACÕES DE MARCAS

50
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10

SUPORTE PARA TECLADO  MUSICAL, PEDESTAL EM FORMATO X. PESO MÉDIO SUPORTADO: 20 KG;
ALTURA MÉDIA EM PE 90CM; ALTURA MÉDIA SENTADO: 60CM; UNIDADE.

INDICACÕES DE MARCAS: BERTO. BELL: ART GUITARS OU SIMILAR

2

11

PEDAL DE SUSTENTAÇÃ0 (SUSTAIN) UNIVERSAL PARA TECLADO MUSICAI.COM INVERSOR DE
POLARIDADE, COMAÇÃO EM ESTILO PIANO, UNIDADE

INDICACÖES DE MARCAS: CASIO, YAMAHA, CALINE OU SIMILAR

2

12

AFINADOR DIGITAL. COM FUNCÀO DUPLA. SENDO, AFINADOR METRÔNOMO ELETRÖNICO DIGITAL
CARACTER0STICAS: ESCALA COMPATÍVEL COM 12 N TAS E TEMPERAMENTO IGUAL: FAIXA DE DETECÇÃO
DECI(27,5 HZ)A CS (4.186,01 HZ), UNIDADE TOM DE REFERÊNCIA DE C4 (261 .63HZ) A CS (523.25) - 1I OTAVA
OU A BB: MODOS DE AFINAÇÃO AUTO -VISUAL E MANUAL -COM SOM; FAIXA DE CALIBRAGEM 410 HZ A 480
HZ: PRECISÄO NA AFINAÇˇO _ DETECÇÃO SOM . MELHOR QUE I CENTO: MATRONÔMO. CARACTER0STICAS:
FAIXA DE TEMPO DE 40 A 208 BATIDAS POR MINUTO (BPM), AJUSTE DE TEMPO COM COMPATIBILIDADE
SEMELHANTE COM "FULL STEP" E "PENDULUM STEP": FÖRMULAS DE COMPASSO DE 0 A 7 BATIDAS
DUPLAS, TRIPLAS (TERCINADAS): TRIPLAS SEM A BATIDA CENTRAL. OUÁDRUPLAS SEM AS BATIDAS
CENTRAIS; PRECISÃO NO TEMPO (ÀNDAMENTO) + 0,3 %: MODOs EM BEAT E TAP (ENTRADA MANUAL DE
TEMPO): CONECTORES COM ENTRADA COM JACK DE 1/4" SA0DA PARA FONES DE OUVIDO COM MINI-JACK
DE I/8" ALTO-FALANTE: DINÂMICO DE 28 MM DE DI¢METRO ALIMENTAÇÃO: DUAS PILHAS AAA (3V)
ENTRADA CONTÍNUA A4, PILHAS DE ZINCO-CARBONO). A4

INDICACÕES DE MARCAS: KORG: GIBSON; POLYTUNE OU SIMILAR

1

13

BOMBARDINO SIb/F QUASAR OEP602L. QUASAR QEP602L. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM Bb/F,
MODELO AVANÇADO, CAMPANA 0300 MM. CALIBRE 15,00/16,80MM (DUAL-BORE), SISTEMA COMPENSADO.
PISTOS EM AÇO INOXIDÁVEL 3 + 1 FORA DELINHA, TRAVA PARA O 4° PISTO, PORTA LIRA, ACABAMENTO
LAQUEADO, TUBOS MACHO/FÊMEA EM CUPRONÍQUEL, LEADPIPE AVERMELHADO, BOCAL PRATEADO
ESTOJO LUXO.

INDICAÇÕES DE MARCAS: CONN; EAGLE: JUPITER: MICHAEL: YAMAHA; QUASAR OU SIMILAR

1

14

TABLET TELA: 12,4 POLEGADAS; MEMÓRIA: 12 GB, ARMAZENAMENTO: 512 GB INTERNO; PROCESSADOR:
OCTACORE; Resolução 2 800 X 1752 PIXEL (WOXGA): CONECTIVIDADE: WIFI PADRÃO 802.1| A/BG/N/AC/AX 2.4
G+5GHZ, HE80, MIMO, 1024-QAM: SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 13 OU SUPERIOR, VIDA ÚTIL DA
BATERIA: 9,800 MAH: CARACTER0STICAS ADICIONAIS: CAMERA TRASEIRA COM RESOLUC¢O MÍNIMA DE L3
MP OU SUPERIOR E FOCO AUTOMÁTICO; ITENS DE SEGURANÇA: SOFTWARE DE SEGURANÇA POR GPS:
IDIOMA: PORTUGUES BRASIL: GARANTIA MINIMA: 24 MESES:  RECONHECIMENTO FACIAL ITEM DE
IDENTIFICAÇÃO

INDICAÇÕES DE MARCAS: SAMSUNG; APPLE OU SIMILAR

1

15

BATERIA ACÚSTICA BATERIA ACÚSTICA COM CASCOS CONSTRUÍDOS DE LAMINADOS DE POPLAR.
ACABAMENTO EM CELULOIDE, FERRAGENS DUPLAS. ESTANTE DE CAXA AJUSTAVEL, I BUMBO 18, ICAIXA
13, I TOM I0, I TOM I2, I SURDO DE CH¢O 14, I PEDAL D: BUMBO, I MÁQUINA CIIIMBAL, I ESTANTE DE PRATOS
RETA, I PRATO DE CONDUÇˇO 16, 1 PAR DE PRATOS DO CHIMBAL 14, I PAR DE BANQUETAS E BANCO DE
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR QUE RMV OU ODERY.

INDICAÇÒES DE MARCA: MRV: ODERY OU SIMILAR

1

16

VIOLÃO CORDA DE ACO, VIOLÃO ELÉTRICO DE CORDA, CORDAS DE ACO: TAMPO EM SPRUCE. CORPO E
BRAÇO EM TONEWOOD, ESCALA E PONTE EM ROSEWOOD; TARRACHAS CORMADAS: ELETROACÚSTICO,
PRÉ-AMP SYSTEM 53 I WAY. CONTROLES PARA O CAPTADOR PIEZO MONTADO EM PONTE E INSTALADOS
NO LADO Do INSTRUMENTO PARA MELHOR ACESSO, COMPARTIMENTO DA BATERIA LOCALIZADO NO
LADO, PRÓXIMO AO BRAÇO, PARA POSSIBILITAR FÁCIL SUBSTITUIÇÃO, SISTEMA PRÉ-AMPLIFICADOR E
CAPTAÇÃO  PIEZOUNIDIRECIONAL ATIVO COM CONTROLE SEPARADO PARA GRAVES E AGUDOS E
CONTROLE DE GANHO, PERMITINDO AJUSTES DO SOM: INTERRUPTOR DE VERIFICAÇÃO DA BATERIA  E
INDICADOR INCLUÍDOS PROFUNDIDADE DO CORPO: 96-||6 MM (3 3/4-4 9/16); FERRAGENS CROMADAS;
MARCAÇÁO DOT TIPO 'PONTO BRANCO: ACABAMENTO DO CORPO BRILHOSO: COR: NATURAL

1
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INDICAÇÖES DE MARCAS: TAGIMA: ROZINI; TAKAMINE: YAMAHA OU SIMILAR

17

VIOLÃO NYLON, VIOLÃO ELETRICO DE CORDAS DE NYLON - MODELO: CX 40 - TIPO: ELETROACÚSTICO -
CORDAS: NYLON FAIXA E FUNDO: MERANTI - TAMPO: SPRUCE - COR: NATURAL - ACABAMENTO: VERNIZ
BRILHANTE - BRAÇO. NATO- ESCALA ROSEWOOD -EQUALIZAÇÃO: CP200 MONO| WAY - TARRAXAS. GOLD

INDICAÇÕES DE MARCAS: TAGIMA; ROZINI; TAKAMINE, YAMAHA OU SIMILAR

2

18

GUITARRA ELETRICA STRATOCASTER SQUIER STANDARD STRATOCASTER FMT RW 520 OU FMT AB.
CORPO: EM AGATHIS C/ TAMPO EM FLAME MAPLE, BRAÇO. EM MAPLE C SHAPE ESCALA: EM ROSEWOOD
COM 25.5" (64.8 CM): TRASTES: 22 TRASTES MEDIUM JUMBO: ESCALA: COM RAIO DE 9.5 (24| MM): LARGURA
DO NUT: L.650 (42 MM), TARRAXAS: STANDARD DIECAST BLINDADAS: PONTE: 2-POINT COM 6
SADDLES  QUADRADOS. FERRAGEM: CROMADA; CAPTADORES: 3 CAPTADORES STANDARD SINGLE-COIL.
STRAT (ALNICO): CHAVE DE S POSIÇÒES, ESCUDO: SANDUICHE (3PLY): CONTROLES: DE MV/TT,
ENCORDOAMENTO: FENDER USA 2501. (.009-.042).

INDICAÇÕES DE MARCAS: YAMAHA, FENDER OU SIMILAR

1

19

CONTRA BAIXO ELETRICO 5 CORDAS-MODELO: TRBX 305 ATIVO; CORPO: MAHOGANY; BRAÇO. PEÇAS DE
MAPLE E MAHOGANY; ESCALA: ROSEwOOD: QUANTIDADE DE CORDAS 5. CONTROLES: MASTER VOLUME,
PICKUP BALANCER, BASS, TREBLE AND PERFORMANCE EQ: PONTE: DIE-CAST 18MM: TARRAXAS: DIE-CAST:
CAPTAÇÃO: MHB3N (CERAMIC), MHB3B (CERAMIC), APRESENTAÇÒES DOS GRUPOS MUSICAIS

INDICAÇÖES DE MARCAS: YAMAHA, TAGIMA, MUSIC MAN OU SIMILAR

1

20

AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 30 WATTS REVESTIMENTO EM CARPETE ESPECIAL PRETO.
FORMATO RETORNO, PESO: 8,7 KG, DIMENSÒES: 330 X 410 X 330 MM 01  ENIRADA CONEX®O PARA BAIXO
COM SENSIBILIDADE DE 100MV |I (ALTA IMPEDANCLA) E LOW (BAIXA IMPEDÂNCIA) POTÊNCIA 30 WATTS
RMS 01 FALANTE DE & (PAPELÀO) SAÍDA PARA CAIXA EXTERNA (8 OHMS)) SA0DA PARA DE FONE DE
OUVIDO SA0DA DE LINHA PARA CONEX¢O EM MESA DE SOM (MIXER) REVESTIMIENTO EM CARPETE
ESPECIAL PRETO FORMATO RETORNO. CHAVE SELETORA 127 - 220V. CONSUMO DE ENERGIA: 70W
DIMENSÕES: 330 X 410 X 330MM

INDICACÔES DE MARCAS: METEORO, HARTKE, PEAVEY, LINE6 OU SIMILAR

1

21

PIANO ELÉTRICO, PIANO DIGITAL SOM E SENSIBILIDADE AUTÊNTICOS DE PIANO. AÇÁO DE TECLADO
GRADED HAMMER STANDARD (GHS), MOTOR PURE CF. FUNCÃO DAMPER RESONANCE POLIFONIA DE 192
NOTAS. ACABAMENTOS ROSEWOOD OU BLACK WALNUT 3 PEDAIS (SUSTAIN (HALF PEDAL), SOSTENUTO,
SOFT), FUNÇÃO AUTO-POWER. ALTO FALANTES (12CM X 6CM) X 2. BANQUETA ORIGINAL. SONGBOOK COM
50 PARTITURAS PARA PIANO. IGUAL OU SUPERIOR AO MODELO YAMAHA ARIUS YDP-|43 R.

INDICAÇÕES DE MARCAS: YAMAHA; NORD STAGE OU SIMILAR

1

22

AMPLIFICADOR PARA GUITARRA, NOME INSTRUMENTO MUSICAL. AMPLIFICADOR COMPACTO
MULTIUSO-POTÊNCIA. 15W RMS. ALTO FALANTE 6 ESPECIAL, 8 OHMS. CANAL 1. RCA (CDPLAYER), MÓDULO
MULTIMÍDIA: R¢DIO D0GITAL FM COM 20 MEMORIAS, COM ENTRADAS PARA DISPOSITIVOS DE
ARMAZENAMENTO DE DADOS USB (MP3 PLAYERS, PENDRIVERS ETC.) E CARTÄO TIPO SD. PARA
REPRODUÇÃO DE ARQUIVOS DE  MÚSICAS EM FORMATO MP3 E WMA., CONTROLE REMOTO POR
INFRAVERMELHO, ALIMENTADO COM BATERIA DE 3V MODELO  CR2025. CANAL 2: VIOLÃO MICROFONE.
CONTROLE DE TOM: AGUDOS/GRAVES NO MESMO POTENCIÔMETRO. CHAVE DE SELEÇÃO DE TENSˇO |1OV
/220V. FUS0VEL DE 0,5A EXTERNO. REVESTIDA EM CORVIM. ALÇA TIPO MALA. TELA DE AÇO

  : METEORO, HARTKE. PEAVEY: LINE OU SIMILARINDICACÕES DE MARCAS

1

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou documento
equivalente prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A aquisição de instrumentos musicais,
assim como outros contratos de serviços e fornecimentos contínuos, pode ser prorrogada conforme o artigo 107 da
Lei nº 14.133/2021, respeitando os critérios de vantajosidade, concordância entre as partes e formalização.

1.5  Os instrumentos a serem adquiridos devem atender aos padrões de qualidade, garantindo a ausência de
quaisquer defeitos que comprometam sua funcionalidade. Além disso, é essencial que sejam duráveis e capazes de
suportar o manuseio durante o uso, evitando rasgos, rupturas ou deformações prematuras.

2. Fundamentação da contratação

2.1 A Contratação será procedida por meio PREGÃO em sua forma eletrônica, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, fundamentada no art. 40, I e II da Lei nº 14.133/2021, da lei 
Municipal nº 3.294/2023 e Decreto Federal 11.462/2023 e demais normas vigentes.

2.2 O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas no ETP menor preço por item
quanto às especificações do objeto.

2.3  A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PCA) 2025, conforme o Documento de
Formalização de Demanda (DFD) N°. 222/2025.

2.4 A aquisição de instrumentos musicais, mesmo que para um projeto de longo prazo como o projeto Musicalizar,
não se encaixa nas características de fornecimento contínuo.

3. Descrição da solução

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Este estudo técnico preliminar visa descrever a solução completa para a aquisição de instrumentos musicais,
descritos abaixo, por parte da secretaria de assistência social, para a realização do Projeto social Musicalizar -

, abrangendo desde a identificação das necessidades até a entrega e utilização dosCBMMT 8ª CIBM
equipamentos.

3.3. O objetivo é fornecer uma base sólida para a tomada de decisão, garantindo transparência, eficiência e o
melhor custo-benefício para a administração pública. São de responsabilidade da , sem ônusEmpresa Fornecedora
adicional para a Contratante, as utilizações de insumos, os fretes, impostos e toda dinâmica necessária para a
efetiva consecução do objeto pretendido.

3.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo responsável do seu acompanhamento e fiscalização, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade, no prazo de 08 (oito) dias úteis.

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da quantidade e
qualidade do material e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado.
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3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo de 15 (quinze) dias às custas do fornecedor, sob pena de
aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório.

3.7. Os materiais, de um modo geral, só serão aceitos se possuírem informações adequadas e claras, ostensivas em
língua portuguesa sobre a especificação correta da quantidade, característica, composição, garantia, prazo de
validade e qualidade, bem como sobre os riscos que apresentem para a saúde e segurança, sendo rejeitados os
produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam.

3.8. Todos os produtos deverão estar de acordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou
outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.

3.9. A garantia dos instrumentos musicais e seus acessórios será de, no mínimo, , conforme o 12 (doze) meses
 e as disposições do Edital. Durante este período, a licitante vencedora seráCódigo de Defesa do Consumidor

responsável por eventuais reparos ou substituições de peças ou itens completos que apresentem vícios de
fabricação, sem ônus para a Administração Pública.

3.10. O prazo para entrega dos materiais é de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de
Empenho. A ser entregue no endereço:  Secretaria Municipal de de Assistência Social e Trabalho,  Rua Mário
Corrêa, 452 - Bairro Centro, Vila Bela da Ss. Trindade/MT, CEP: 78.350-000.

3.11. Sugere-se, portanto, que a contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico com Sistema de
Registro de Preços, conforme o Decreto nº 11.462 e a Lei nº 14.133/2021, visando a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração pública.

3.11.1. Considerando a provável necessidade de flexibilidade e otimização de recursos, a Aquisição por Registro
 será a melhor opção.  A escolha da  como forma de aquisição sede Preços (SRP) Ata de Registro de Preço

justifica diante a necessidade de flexibilidade, agilidade e economia na contratação de bens ou serviços. Seguindo
o , o Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento administrativo paraArt. 85 da Lei nº 14.133/2021
registrar preços de bens ou serviços para futuras e eventuais contratações, o que se alinha perfeitamente com o
cenário em questão.

3.11.2. A Lei nº. 14.133 determina que a fase de planejamento deve incluir a análise da possibilidade de efetuar o
registro de preços:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:

II - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente

O Decreto Municipal nº. 038, de 12 de abril de 2023, ao regulamentar o Sistema de Registro de Preços, determina
que o SRP será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade;
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

, INSTRUMENTO CONFECCIONADO EM MADEIRA LEVE ECAJON
RESISTENTE, INCLINADO COM CAPTAÇÃO DUPLA GRAVE E AGUDO.
INCLUINDO AS SEGUINTES CARACTER0STICAS: CAPTAÇ¦O: DUPLA (DOIS
CAPTADORES DISTINTOS), MATÉRIA PRIMA. MATERIAL DO CORPO,
ESPESSURA IS MM. TRATADA COM PRODUTO ESPECIAL ANTIUMIDADE E
PINTURA ENVERNIZADA, BRILHANTE E PINTURA POLIÉSTER PEROLIZADA,
PELE DE RESSONÁNCIA: 4 MM, DUAS SAÍDAS (XLR) BALANCEADAS, SIS
TEMA DE CAPTAÇ®O: CAIXA-SM-57| GRAVE(EXTERNO) SM-S02, SISTEMA DE
ESTEIRAS: ESTEIRA FIXA DE 24 FIOS E LOCAL DE ASSENTO ALMOFADADA
GARANTIA M0NIMA DE O1 (UM) ANO. UNIDADE

FSA SCHLAGWERK, MUSITECH OU SIMILARINDICAÇÕES DE MARCAS: : 

1

2

, "CABEÇA", "CORPO" E "PE" DEFLAUTA TRANSVERSAL SOPRANO (C)
PRATA MACIÇA, CHAVES FECHADAS, G FORA DE LINHA, MECANISMO DE E,
PÉ EM C, ESTOJO E ACESSÓRIOS, MOD. INTERMEDIÁRIO. FABRICAÇÃO DO
INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO (LEAD FREE SOLDER)
PRODUTO COM QUALIDADE CERTIFICADA POR ISO9001. PRODUTO
PRODUZIDO DENTRO DA NORMA AMBIENTAL ISO14001. CERTIFICADO DE
GARANTIA DO IMPORTADOR OFICIAL NO BRASIL. GARANTIA DE I ANO.
GARANTIA DE REPOSICÃO DE PEÇA DE NO MINIMO 5 ANOS APÓS A
DESCONTINUAÇÃO DO MODELO COM ESTOJO LUXO, FLANELA DE LIMPEZA
E ÓLEO ESPEC0FICO PARA VÁLVULA. MANUAL EM PORTUGUÊS.

EAGLE, HARMONICA YAMAHA; CONDOR,INDICAÇÔES DE MARCAS: 
DOMINANTE: MICHAEL OU SIMILAR.

1

. CAMPANA CONFECCIONADA EMTROMBONE TENOR AFINAÇÃO Bb/F
LAT®O DOURADO, CALIBRE INTERNO 13,89MM, CAMPANA DE 220MM (8-2
/3") VARA EXTERNA EM LATÃO AMARELO E VARA INTERNA EM ALPACA,
CURVADA VARA EM ALPACA. SEÇÃO DE FÅ SISTEMA OPEN-WRAP.
ACABAMENTO DO INSTRUMENTO POR SISTEMA ELETROSTÁTICO NA
COLORAÇÃO LAQUEADO CLARO. BOCAL COM 25,23MM DE DIÂMETRO DO
COP0, E GARGANTA DE 6,92MM. ACABAMENTO DO BOCAL PRATEADO.

IV - Quando, pela natureza do objeto e pelas condições da contratação, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração. Na hipótese de obras e serviços de engenharia, dispõe o
artigo 4º do referido Decreto Municipal que:

Nesse sentido, tendo em vista a necessidade de apontada e as disposições regulamentares, deverá ser adotado o
Sistema de Registro de Preços.

6.12. Será  realizada uma licitação para formação de uma . A empresa vencedora seata de registro de preços
compromete a fornecer os instrumentos a preços pré-estabelecidos por um período. A prefeitura pode então
"comprar" os instrumentos da ata conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária, sem a necessidade de
uma nova licitação para cada compra.
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3
FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO (LEAD
FREE SOLDER). PRODUTO COM QUALIDADE CERTIFICADA POR ISO9001.
PRODUTO PRODUZIDO DENTRODA NORMA AMBIENTAL  ISO14001.
CERTIFICADO DE GARANTIA D0 IMPORTADOR OFICIAL NO BRASIL
GARANTIA DE I ANO GARANTIA DE REPOSIÇÃO DE PEÇA DE NO MÍNIMO 5
ANOS APÓS A DESCONTINUAÇ¢O DO MODELO. COM ESTOJO LUXO,
FLANELA DE LIMPEZA E ÔLEO ESPEC0FICO PARA VÁLVULA. MANUAL
EM PORTUGUÉS.

YAMAHA; VINCENT BACH, JUPTIR: CONN  OUINDICAÇÕES DE MARCAS: 
SIMILAR

4

4

, COM CHAVE DE FÁ# AGUDO E FÁSAXOFONE TENOR COM AFINAÇÃO Bb
FRONTAL, CAMPANA CONFECCIONADA EM DUAS PARTES, BOQUILHA COM
ABERTURA N° 4, MOLA SEM AÇO TEMPERADO SISTEMA AGULHA, APOIO DE
POLEGAR DIREITO

AJUSTA VEL, PARAFUSOS COM BUCHA DE PRESSÃO EM NYLON, SISTEMA
CÔNICO COM CABEÇA, GRAVAÇÃO DA CAMPANA FEITA A MÃO,
ABRAÇADEIRA SUPERIOR DO CORPO REFORÇADA, CAMPANA REMOVIVEL
COM ABRAÇADEIRA FIXADA POR DOIS PARAFUSOS, ACABAMENTO DO
INSTRUMENTO POR SISTEMA ELETROESTATICO NA COLORAÇÃO
LAQUEADO DOURADO, FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO COM ESTANHO
LIVRE DE CHUMBO (LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO, FLANELA DE
LIMPEZA E GRAÇA PARA CORTIÇA. UNIDADE.

: MICHEL, YAMAHA, JUPITER TOKAI OU SIMILARINDICAÇÕES DE MARCAS

3

5

. CALIBRE INTERNO |L65 MM (0 459") MEDIOTROMPETE COM AFINAC¦O BI
LARGO, CAMPANA COM DIAMETRO 12 3 MM (4-7/8").  ACABAMENTO DO
INSTRUMENTO POR PROCESSO ELETROESTÁTICO NA
COLORAÇÃOLAQUEADO CLARO, PISTÒES  CONFECCIONAIDOS EM MONEL,
BOCAL COM 16,85 MM DE DIAMETRO DO COPO, E GARGANTA DE 3,65 MM,
ACABAMENTO  DO BOCAL PRATEADO, FABRICAÇˇO DO INSTRUMENTO
COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO
LUXO, FLANELA D: LIMPEZA E ÓLEO ESPECÍFICO PARA VÁLVULA.

: EAGLE, YAMAHA; MICHAEL: VINCENTINDICAÇÕES DE MARCAS
BACH OU SIMILAR

4

6

, 17 CHAVES COM 6 ANÉIS, BARRILETECLARINETE COM AFINAÇÃO Bb
COM 65MM, CHAVES CONFECCIONADAS EM ALPACA, COM ACABAMENTO
PRATEADO, CORPO EM MADEIRA GRENADILHA, TONELETES RETO COM
UNDERCUT CÔNICO,  BOQUILHA COM ABERTURA NUMERO 4, CAMPANA
COM SISTEMA INTERNO DE ANEL DE ENTONAÇÃO, APOIO DE POLEGAR
FIXO, FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE DE CHUMBO
(LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO, FLANELA DE LIMPEZA E ÓLEO
ESPECÍFICO PARA VÁLVULA.

4
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: ALMEIDA DIAS; DASONS; EAGLE; FREESAX;INDICAÇÕES DE MARCAS
DOMINANTE OU SIMILAR 

7

, COM CHAVE DE FA # AGUDO E FÁSAXOFONE ALTO COM AFINAÇÃO Eb
FRONTAL, COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE:
CAMPANA  CONFECCIONADA EM DUAS PARTES, TUDEL MODELO GI,
BOQUILHA COM ABERTURA N° 4, MOLAS EM AÇO TEMPERADO SISTEMA
AGULHA, APOIO DE POLEGAR DIREITO AJUSTÄVEL,  PARAFUSOS COM
BUCHA DE PRESSÃO EM NYLON, SISTEMA  CÔNICO, COM CABEÇA,
GRAVAÇÃO DA CAMPANA FEITA A MÃO,  ABRAÇADEIRA SUPERIOR DO
CORPO REFORÇADA, CAMPANA  REMOViVEL COM ABRACADEIRA FIXADA
POR DOIS  PARAFUSOS, ACABAMENTO DO INSTRUMENTO POR
SISTEMA  ELETROSTÁTICO NA COLORAÇÃO LAQUEADO
DOURADO,  FABRICAÇÃO DO INSTRUMENTO COM ESTANHO LIVRE
DE CHUMB0 (LEAD FREE SOLDER), COM ESTOJO LUXO. UNIDADE.

: MICHAEL; YAMAHA, JUPITER:  TOKAI;INDICACÕES DE MARCAS
EAGLE OU SIMILAR

4

8

 -ACABAMENTO LAQUEADO, CAMPANAO 368 MM. CALIBRETUBA 3/4 EM Bb
Ø 17.00 MM. PORTA LIRA, ACOMPANHA ESTOJO LUXO. EMBALAGEM COM
DADOS DO FABRICANTE E GARANTIA DE NO M0NIMO I ANO. UNIDADE

: EAGLE, JUPITER, TOKAI; WERIL, YAMAHA  OUINDICAÇÕES DE MARCAS
SIMILAR

1

9

 - ESTANTE DOBRÁVEL: ESTRUTURA EM METALESTANTE DE PARTITURA
OU EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÄTICA PRETA:  REGULAGEM DE
ALTURA, COM AS SEGUINTE S DIMENSÒES: MENOR OU IGUAL A0,5 0M NA
SUA ALTURA MiNIMA, MAIOR OU IGUAL A I,50M NA SUA ALTURA M¢XIMA:
PRANCHETA EM METAL OU EM AÇO, COM PINTURA ELETROSTÄTICA
PRETA, E HASTES PARA SUPORTE DAS FOLHAS: BASE EM TRIPÉ; CAPA
BOLSA PROTETORA EM NYLON, NO FORMATO  QUE PROTEJA A ESTANTE E
ACESSÓRIOS. UNIDADE

  : SONATA, SMART: ASTRO MIX OU SIMILARINDICACÕES DE MARCAS

50

10

, PEDESTAL EM FORMATO X. PESOSUPORTE PARA TECLADO  MUSICAL
MÉDIO SUPORTADO: 20 KG; ALTURA MÉDIA EM PE 90CM; ALTURA MÉDIA
SENTADO: 60CM; UNIDADE.

: BERTO. BELL: ART GUITARS OU SIMILARINDICACÕES DE MARCAS

2

11

 (SUSTAIN) UNIVERSAL PARA TECLADO MUSICAI.PEDAL DE SUSTENTAÇÃ0
COM INVERSOR DE POLARIDADE, COMAÇÃO EM ESTILO PIANO, UNIDADE

: CASIO, YAMAHA, CALINE OU SIMILARINDICACÖES DE MARCAS

2
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12

. COM FUNCÀO DUPLA. SENDO, AFINADORAFINADOR DIGITAL
METRÔNOMO ELETRÖNICO DIGITAL CARACTER0STICAS: ESCALA
COMPATÍVEL COM 12 N TAS E TEMPERAMENTO IGUAL: FAIXA DE
DETECÇÃO DECI(27,5 HZ)A CS (4.186,01 HZ), UNIDADE TOM DE REFERÊNCIA
DE C4 (261 .63HZ) A CS (523.25) - 1I OTAVA OU A BB: MODOS DE AFINAÇÃO
AUTO -VISUAL E MANUAL -COM SOM; FAIXA DE CALIBRAGEM 410 HZ A 480
HZ: PRECISÄO NA AFINAÇˇO _ DETECÇÃO  SOM . MELHOR QUE I CENTO:
MATRONÔMO. CARACTER0STICAS: FAIXA DE TEMPO DE 40 A 208 BATIDAS
POR MINUTO (BPM), AJUSTE DE TEMPO COM COMPATIBILIDADE
SEMELHANTE COM "FULL STEP" E "PENDULUM STEP": FÖRMULAS DE
COMPASSO DE 0 A 7 BATIDAS DUPLAS, TRIPLAS (TERCINADAS): TRIPLAS
SEM A BATIDA CENTRAL. OUÁDRUPLAS SEM AS BATIDAS CENTRAIS;
PRECISÃO NO TEMPO  (ÀNDAMENTO) + 0,3 %: MODOs EM BEAT E TAP
(ENTRADA MANUAL DE TEMPO): CONECTORES COM ENTRADA COM
JACK DE 1/4" SA0DA PARA FONES DE OUVIDO COM MINI-JACK DE I/8" ALTO-
FALANTE: DINÂMICO DE 28 MM DE DI¢METRO ALIMENTAÇÃO: DUAS
PILHAS AAA (3V) ENTRADA CONTÍNUA A4, PILHAS DE ZINCO-CARBONO). A4

: KORG: GIBSON; POLYTUNE OU SIMILARINDICACÕES DE MARCAS

1

13

 QUASAR OEP602L. QUASAR QEP602L. ESPECIFICAÇÕESBOMBARDINO SIb/F
TÉCNICAS: AFINAÇÃO EM Bb/F, MODELO AVANÇADO, CAMPANA 0300 MM.
CALIBRE 15,00/16,80MM (DUAL-BORE), SISTEMA COMPENSADO. PISTOS EM
AÇO INOXIDÁVEL 3 + 1 FORA DELINHA, TRAVA PARA O 4° PISTO, PORTA
LIRA, ACABAMENTO LAQUEADO, TUBOS MACHO/FÊMEA EM
CUPRONÍQUEL, LEADPIPE AVERMELHADO, BOCAL PRATEADO ESTOJO
LUXO.

: CONN; EAGLE: JUPITER: MICHAEL:  YAMAHA;INDICAÇÕES DE MARCAS
QUASAR OU SIMILAR

1

14

TELA: 12,4 POLEGADAS; MEMÓRIA: 12 GB, ARMAZENAMENTO: 512TABLET 
GB INTERNO; PROCESSADOR: OCTACORE; Resolução 2 800 X 1752 PIXEL
(WOXGA): CONECTIVIDADE: WIFI PADRÃO 802.1| A/BG/N/AC/AX 2.4G+5GHZ,
HE80, MIMO, 1024-QAM: SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 13 OU SUPERIOR,
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 9,800 MAH:  CARACTER0STICAS ADICIONAIS:
CAMERA TRASEIRA COM RESOLUC¢O MÍNIMA DE L3 MP OU SUPERIOR E
FOCO AUTOMÁTICO; ITENS DE SEGURANÇA: SOFTWARE DE SEGURANÇA
POR GPS: IDIOMA: PORTUGUES BRASIL: GARANTIA MINIMA: 24
MESES: RECONHECIMENTO FACIAL ITEM DE IDENTIFICAÇÃO

SAMSUNG; APPLE OU SIMILARINDICAÇÕES DE MARCAS: 

1

15

 BATERIA ACÚSTICA COM CASCOS CONSTRUÍDOS DEBATERIA ACÚSTICA
LAMINADOS DE POPLAR. ACABAMENTO EM CELULOIDE, FERRAGENS
DUPLAS. ESTANTE DE CAXA AJUSTAVEL, I BUMBO 18, ICAIXA 13, I TOM I0, I
TOM I2, I SURDO DE CH¢O 14, I PEDAL D: BUMBO, I MÁQUINA CIIIMBAL, I

1
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ESTANTE DE PRATOS RETA, I PRATO DE CONDUÇˇO 16, 1 PAR DE PRATOS
DO CHIMBAL 14, I PAR DE BANQUETAS E BANCO DE QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR QUE RMV OU ODERY.

INDICAÇÒES DE MARCA: MRV: ODERY OU SIMILAR

16

, VIOLÃO ELÉTRICO DE CORDA, CORDAS DE ACO:VIOLÃO CORDA DE ACO
TAMPO EM SPRUCE. CORPO E BRAÇO EM TONEWOOD, ESCALA E PONTE EM
ROSEWOOD; TARRACHAS CORMADAS: ELETROACÚSTICO, PRÉ-AMP
SYSTEM 53 I WAY. CONTROLES PARA O CAPTADOR PIEZO MONTADO EM
PONTE E INSTALADOS NO LADO Do INSTRUMENTO PARA MELHOR ACESSO,
COMPARTIMENTO DA BATERIA LOCALIZADO NO LADO, PRÓXIMO AO
BRAÇO, PARA POSSIBILITAR FÁCIL SUBSTITUIÇÃO, SISTEMA PRÉ-
AMPLIFICADOR E CAPTAÇÃO  PIEZOUNIDIRECIONAL ATIVO COM
CONTROLE SEPARADO PARA GRAVES E AGUDOS E CONTROLE DE GANHO,
PERMITINDO AJUSTES DO SOM: INTERRUPTOR DE VERIFICAÇÃO DA
BATERIA E INDICADOR INCLUÍDOS PROFUNDIDADE DO CORPO: 96-||6 MM (3
3/4-4 9/16); FERRAGENS CROMADAS; MARCAÇÁO DOT TIPO 'PONTO
BRANCO: ACABAMENTO DO CORPO BRILHOSO: COR: NATURAL

: TAGIMA: ROZINI; TAKAMINE: YAMAHA  OUINDICAÇÖES DE MARCAS
SIMILAR

1

17

, VIOLÃO ELETRICO DE CORDAS DE NYLON - MODELO: CXVIOLÃO NYLON
40 - TIPO: ELETROACÚSTICO - CORDAS: NYLON FAIXA E FUNDO: MERANTI -
TAMPO: SPRUCE - COR: NATURAL - ACABAMENTO: VERNIZ BRILHANTE -
BRAÇO. NATO- ESCALA  ROSEWOOD -EQUALIZAÇÃO: CP200 MONO| WAY -
TARRAXAS. GOLD

: TAGIMA; ROZINI; TAKAMINE,  YAMAHA  OUINDICAÇÕES DE MARCAS
SIMILAR

2

18

 STRATOCASTER SQUIER STANDARDGUITARRA ELETRICA
STRATOCASTER FMT RW 520 OU FMT AB. CORPO: EM AGATHIS C/ TAMPO
EM FLAME MAPLE, BRAÇO. EM MAPLE C SHAPE ESCALA: EM ROSEWOOD
COM 25.5" (64.8 CM): TRASTES: 22 TRASTES MEDIUM JUMBO: ESCALA: COM
RAIO DE 9.5 (24| MM): LARGURA DO NUT: L.650 (42 MM), TARRAXAS:
STANDARD DIECAST BLINDADAS: PONTE: 2-POINT COM 6
SADDLES  QUADRADOS. FERRAGEM: CROMADA; CAPTADORES: 3
CAPTADORES STANDARD SINGLE-COIL. STRAT (ALNICO): CHAVE DE S
POSIÇÒES, ESCUDO: SANDUICHE (3PLY): CONTROLES: DE MV/TT,
ENCORDOAMENTO: FENDER USA 2501. (.009-.042).

: YAMAHA, FENDER OU SIMILARINDICAÇÕES DE MARCAS

1

 5 CORDAS-MODELO: TRBX 305 ATIVO; CORPO:CONTRA BAIXO ELETRICO
MAHOGANY; BRAÇO. PEÇAS DE MAPLE E  MAHOGANY; ESCALA:
ROSEwOOD: QUANTIDADE DE CORDAS 5. CONTROLES: MASTER VOLUME,
PICKUP BALANCER, BASS,  TREBLE AND PERFORMANCE EQ: PONTE: DIE-
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19 CAST 18MM: TARRAXAS: DIE-CAST: CAPTAÇÃO: MHB3N (CERAMIC),
MHB3B (CERAMIC), APRESENTAÇÒES DOS GRUPOS MUSICAIS

: YAMAHA, TAGIMA, MUSIC MAN OU SIMILARINDICAÇÖES DE MARCAS

1

20

 30 WATTS REVESTIMENTO EMAMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO
CARPETE ESPECIAL PRETO. FORMATO RETORNO, PESO: 8,7 KG, DIMENSÒES:
330 X 410 X 330 MM 01   ENIRADA CONEX®O PARA BAIXO COM
SENSIBILIDADE DE 100MV |I (ALTA IMPEDANCLA) E LOW (BAIXA
IMPEDÂNCIA)  POTÊNCIA 30 WATTS RMS 01 FALANTE DE & (PAPELÀO)
SAÍDA PARA CAIXA EXTERNA (8 OHMS)) SA0DA PARA DE FONE DE OUVIDO
SA0DA DE LINHA PARA CONEX¢O EM MESA DE SOM (MIXER)
REVESTIMIENTO EM CARPETE ESPECIAL PRETO FORMATO RETORNO.
CHAVE SELETORA 127 - 220V. CONSUMO DE ENERGIA: 70W DIMENSÕES: 330
X 410 X 330MM

: METEORO, HARTKE, PEAVEY, LINE6 OU SIMILARINDICACÔES DE MARCAS

1

21

, PIANO DIGITAL SOM E SENSIBILIDADE AUTÊNTICOS DEPIANO ELÉTRICO
PIANO. AÇÁO DE TECLADO GRADED HAMMER  STANDARD (GHS), MOTOR
PURE CF. FUNCÃO DAMPER RESONANCE POLIFONIA DE 192 NOTAS.
ACABAMENTOS ROSEWOOD OU BLACK WALNUT 3 PEDAIS (SUSTAIN
(HALF  PEDAL), SOSTENUTO, SOFT), FUNÇÃO AUTO-POWER. ALTO
FALANTES (12CM X 6CM) X 2. BANQUETA ORIGINAL. SONGBOOK  COM 50
PARTITURAS PARA PIANO. IGUAL OU SUPERIOR AO MODELO YAMAHA
ARIUS YDP-|43 R.

: YAMAHA; NORD STAGE OU SIMILARINDICAÇÕES DE MARCAS

1

22

, NOME INSTRUMENTO MUSICAL.AMPLIFICADOR PARA GUITARRA
AMPLIFICADOR COMPACTO MULTIUSO-POTÊNCIA. 15W RMS. ALTO
FALANTE 6 ESPECIAL, 8 OHMS. CANAL 1. RCA (CDPLAYER), MÓDULO
MULTIMÍDIA: R¢DIO D0GITAL FM COM 20 MEMORIAS, COM ENTRADAS
PARA DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS USB (MP3 PLAYERS,
PENDRIVERS ETC.) E CARTÄO TIPO SD. PARA REPRODUÇÃO DE ARQUIVOS
DE  MÚSICAS EM FORMATO MP3 E WMA., CONTROLE REMOTO POR
INFRAVERMELHO, ALIMENTADO COM BATERIA DE 3V MODELO  CR2025.
CANAL 2: VIOLÃO MICROFONE. CONTROLE DE TOM: AGUDOS/GRAVES NO
MESMO POTENCIÔMETRO. CHAVE DE SELEÇÃO DE TENSˇO |1OV/220V.
FUS0VEL DE 0,5A EXTERNO. REVESTIDA EM CORVIM. ALÇA TIPO MALA.
TELA DE AÇO

  : METEORO, HARTKE. PEAVEY: LINE OU SIMILARINDICACÕES DE MARCAS

1
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4. Requisitos da contratação

4.1 Para a aceitação dos instrumentos, deverão ser observados os seguintes requisitos:

Devem atender integralmente às especificações técnicas definidas no Termo de Referência;
Os instrumentos devem apresentar certificação de qualidade e serem entregues em embalagens originais,
lacradas e com identificação do fabricante;
A entrega deve ocorrer dentro do prazo estipulado, sem avarias ou irregularidades;
Qualquer produto que não atenda aos requisitos será rejeitado e deverá ser substituído pelo fornecedor sem
ônus para a Administração Pública.
A licitante vencedora, após firmar compromisso com o município ficará obrigada a cumprir com todos os
requisitos estabelecidos no presente estudo, sob pena de ser notificada mediante a permanência do
descumprimento, ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
Capacidade de fornecer os produtos e insumos, em relação a prazos e quantidades;

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas, características, modelos OU
:SIMILARES

4.2.1. Para o item 01: FSA, SCHLAGWERK, MUSITECH;

4.2.2. Para o item 02: EAGLE, HARMONICA YAMAHA; CONDOR, DOMINANTE: MICHAEL;

4.2.3. Para o item 03: YAMAHA; VINCENT BACH, JUPTIR: CONN;

4.2.4. Para o item 04: MICHEL, YAMAHA, JUPITER TOKAI;

4.2.5. Para o item 05: EAGLE, YAMAHA; MICHAEL: VINCENT BACH;

4.2.6. Para o item 06: ALMEIDA DIAS; DASONS: EAGLE. FREESAX, DOMINANTE;

4.2.7. Para o item 07: MICHAEL; YAMAHA, JUPITER: TOKAI; EAGLE;

4.2.8. Para o item 08: EAGLE, JUPITER, TOKAI; WERIL, YAMAHA;

4.2.9. Para o item 09: SONATA, SMART: ASTRO MIX;

4.2.10. Para o item 10: BERTO. BELL: ART GUITARS;

4.2.11. Para o item 11: CASIO, YAMAHA, CALINE;

4.2.12. Para o item 12: KORG: GIBSON; POLYTUNE

4.2.13. Para o item 13: CONN; EAGLE: JUPITER: MICHAEL: YAMAHA; QUASAR.

SAMSUNG; APPLE4.2.14. Para o item 14: 

4.2.15. Para o item 15: MRV: ODERY

4.2.16. Para os itens 16 e 17: TAGIMA: ROZINI; TAKAMINE: YAMAHA

4.2.17. Para o item 18: YAMAHA, FENDER;

4.2.18. Para o item 19: YAMAHA, TAGIMA, MUSIC MAN;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 26

4.2.19. Para o item 20: METEORO, HARTKE, PEAVEY, LINE6;

4.2.20. Para o item 21: YAMAHA; NORD STAGE

4.2.21. Para o item 22: METEORO, HARTKE. PEAVEY: LINE

 

Sustentabilidade:

4.3. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, devido os itens a serem adquiridos têm a
necessidade de serem novos, ou seja, não podem ser reutilizados ou reciclados, para o bom funcionamento dos
instrumentos/equipamentos musicais. Os equipamentos eletrônicos musicais costumam apresentar defeitos ao
longo dos anos, não havendo a possibilidade de reaproveitamento, dentro dos critérios de sustentabilidade
apresentados pela administração pública.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Da exigência de carta de solidariedade

4.6. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (DEZ) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato ou
recebimento de documento equivalente (nota de empenho ou ordem de fornecimento).

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local de entrega

5.3 Os produtos serão entregues na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, localizada na
Av. Dr. Mário Corrêa, nº 452, Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, CEP 78.245-000, ao lado da Prefeitura
Municipal.

Responsabilidade pelo carregamento

5.4 A contratada deverá disponibilizar pessoal habilitado para o carregamento do material, quando necessário.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto
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5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.
5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.7.4.        No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);
6.7.5.          O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.13.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente,  pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (
Índice de preços ao consumidor amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.27.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.28.  A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral, conforme nota de empenho.

Exigências de habilitação

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

 SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,dentre
outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.]
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8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica

8.14. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.15.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

8.16.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ComercialEmpresário individual:
da respectiva sede;

8.17. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Microempreendedor Individual - MEI: 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.19. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira: 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.

8.20. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.21.   inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.22. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa: 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.23.  Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outrosAgricultor familiar: 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.24.   matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como Produtor Rural:
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17
a 19 e 165).

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.35. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.36. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando;
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8.36.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.36.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.36.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37. ​​​​​ ​ ​Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação   patrimônio
líquido mínimo de 10%  do valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente.

8.38. ​​​​​​ ​As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).​​​​​​​

​​​​​​​8.39. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.39.1. ​​​​​​​A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971;

8.39.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.39.3.  ​​​​ ​A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;

8.39.4. ​​​​​​​O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.39.5. ​​​​​​​​​​​​​​A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e

8.39.6. ​​​​​​​​​​​​​​Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

​​​​​​ ​8.39.7. ​​​​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

00035133 CAJON, 1 324,00 324,00

00073549
FLAUTA TRANSVERSAL 
SOPRANO (C)

1 839,00 839,00

75985-6
TROMBONE TENOR AFINAÇÃO 
Bb/F

4 2220,00 8880,00

229964-0
SAXOFONE TENOR COM 
AFINAÇÃO Bb, 

3 2750,00 8250,00

00031515 TROMPETE COM AFINAC¦O BI 4 2200,00 8800,00

0007775
 CLARINETE COM AFINAÇÃO 
Bb

4 1271,16 5.084,64

00031408
SAXOFONE ALTO COM 
AFINAÇÃO Eb,

4 2500,00 10.000,00

426070-8 TUBA 3/4 EM Bb 1 9277,23 9277,23

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 85.313,19

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 85.313,19 (Oitenta e cindo mil, trezentos e treze reais e
dezenove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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00060882 ESTANTE DE PARTITURA 50 40,00 2000,00

00081210
SUPORTE PARA TECLADO 
MUSICAL

2 103,37 206,74

00073954 PEDAL DE SUSTENTAÇÃO 2 89,70 179,40

403645-0 AFINADOR DIGITAL 1 51,90 51,90

00086909 BOMBARDINO SIb/F 1 3000,00 3000,00

00082631
TABLET TELA: 12,4 
POLEGADAS

1 2779,99 2779,99

00073354 BATERIA ACÚSTICA 1 5900,00 5900,00

00034995 VIOLÃO CORDA DE ACO 2 2767,50 5535,00

00030302 VIOLÃO NYLON 2 756,67 1513,34

312073-2 GUITARRA ELÉTRICA 1 2376,00 2376,00

0007776
CONTRA BAIXO ELETRICO 5 
CORDAS

1 2278,55 2278,55

329125-1
AMPLIFICA DOR PARA 
CONTRA BAIXO

1 1240,00 1240,00

147528-2 PIANO ELÉTRICO 1 4599,00 4599,00

00055561
AMPLIFICADOR PARA 
GUITARRA

1 2199,00 2199,00

TOTAL R$ 85.313,19
10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho;
II) Fonte de Recursos: 1.337 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - AÇÃO SOCIAL;
III) Programa de Trabalho: 246 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS;
IV) Elemento  de  Despesa:  1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
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I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho;
II) Fonte de Recursos: 1.342 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - FUMIS;
III) Programa de Trabalho: 260 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS;
IV)  Elemento  de  Despesa:  1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho;
II) Fonte de Recursos: 1.342 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - FUMIS;
III) Programa de Trabalho: 260 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS;
IV)  Elemento  de  Despesa:  1.661.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANGELICA LIMA CANTEIRO
Secretária de Assistência Social

 Assinou eletronicamente em 22/09/2025 às 17:03:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à ........................., 
por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Eletrônico n.º ______/2025, declara, sob as penas da lei, que: 

i. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;

ii. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

iii. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição Federal.

iv. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal
de Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

v. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal
nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

Local e data. 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

Proposta de Preços – REGISTRO DE PREÇOS 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2025. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Consumidor: Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT. 

Licitante:__________________________________________ C.N.P.J: ________________ Tel Fax: 

(_______)__________ E-mail: _________________ Tel Celular: (_____)_______ Endereço: 

_______________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência:_____________ Banco: ____________________ 

TOTAL (DO ITEM) R$............................................. 

(em moeda e por extenso) 

Proposta válida por: 60 (sessenta) dias 
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ANEXO IV 
MINUTA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2025 

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.214.160/0001-21, com 
sede administrativa na Rua Dr. Mario Correa, bairro: Centro, nº 452, CEP: 78245-000, 
nesta cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, representada 
pelo AGENTE DE CONTRAÇÃO o Sr(a) _____________________, ___________________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. ______________ e CPF nº. ____________________, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 019/2025, Processo Licitatório nº. ____/____, para registro de preços, 
resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para_________________, 
especificados nos (item, lote/grupo) _________do Termo de Referência, anexo do 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº ........../___..., que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas 
propostas, considerando o estabelecido em edital, são: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

(item, 
lote/grupo) 

Descrição/ 
Especificação 

Unidade de 
Medida 

Quantida
de 

Valor 
Unitário 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não 
participaram do procedimento licitatório, poderão fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do Município 
de Vila Bela da Santíssima Trindade. 

3.2 O total das adesões não poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata do órgão gerenciador. 
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3.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o município de Vila 
Bela da Santíssima Trindade. 

3.4 Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o 
município de Vila Bela da Santíssima Trindade.  

3.5 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, em 
relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade. 

3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO PRAZO DE VALIDADE

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a 
contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais 
prorrogações.  

4.2 A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade 
e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Vila Bela da 
Ss. Trindade/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

4.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir 
contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 
da Lei nº. 14.133/2021. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto aos 
fornecedores. 
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5.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação por ele 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8  O registro do fornecedor será cancelado nos casos estabelecidos no edital e 
quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.9  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

 
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, penalidades e as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste e pagamento, 
encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021, nos 
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

6.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, não será admitida a 
aquisição dos itens isolados. 

6.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
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do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

6.5 Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 7.1.3 do Edital, deverão 
executar os serviços do objeto da licitação, e será admitida a sua substituição. 

6.6  Nos termos do item 6.5, as condições para possível substituição de profissional 
responsável pela execução são: 

6.6.1 Seja por profissionais de experiência equivalente ou superior, comprovado nos 
mesmos moldes do item 7.1.3 do Edital. 

6.6.2 Desde que aprovado pela contratante mediante requerimento da contratada, 
contendo ART/RRT de execução do novo profissional; 

7. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, _______________ 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) 
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